
. Ar\:. 49 - Esta Lei. entrará em vi.gor
. na dãt~ de sua publicaçãó.r~vogando-se as dis-

pósiçõeãem contrârio. .
PREFEITURAMUNICIPAL,DE NOVAIGUAÇU.:07 DE JA -
'NEIRODE 19<J2. >

ALUISIO GAAADE SOUZA
.PREFEITO

. LEI. N9 Z.l1Z~. DE 07 DE J.wEIRO DE 1992 •

. •"Cri~'()?I!~~toriE:dad~. der~alização do, Rastr~a
.'Dient'ô'de 1'énilcetonuriaé Hipotireoidismo Con-

:..._;g~n.it:~. 'na!; ·Maternidades deste~nicípio" •
. ,Auto,: .VElre~dor, GIL.SONJOS~ DE BRITTO·.

, ACÃMARAMUNICIP~DENqVA'IGUACU.POR SEUS RE 
PRESENTANTESLEGAiS. DECRETÁ:EEU SANCIONOA SE

...GU~N'J;R,~EI:'".. -
Art. 19 :.. Bica as Mal:e:rnidad~s do Mu

.nicípio. co~ a incumbência de realização do Ras
treamento.de Fenilcetónuria e Hipotireoidismo
Congênito. Teste.de.Detecção.de Deficiência Men:

';,' tal. cou, sej&.~TESTE DO.PEZINHO • -
Art. 29.~ Este Teste deverá'ser reali

.zado logo após ó nascimento da criança. -

Art. 39 _ O não cumprimento desta
Lei acarretará ao infrator a multa de 100 (cem)

.UFI~IG'S e na reicidência o dobro. podendo até
__, no' caso de desobediência constantes às normas
--.. legais': 'ocorrer a paralização dos serviços. por
. ;;;" :te'mP.? de terminado.- ..-..
! .. '. -
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